
EXMO. SENHOR DOUTOR PRESIDENTE DO \

TRIBUNAL DE CO NTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENHOR DOUTOR DIMAS EDUARDO RAMALHO.

f

REFERENCIA:- Representação de contrato de publicidade sob as leis da

de contratação direta.

Município de Amparo - SP

REPRESENTANTE: - VEREADOR ROGÉRIO DELPHINO DE BRITTO CATANES.

Diz,

Rogério Delphino de Britto Catanese, brasileiro,

advogado, RG de ns 937380-9 e do CPF sob ne 158.419.758-70, vereador

eleito com mandato até 201:6, com residência na Rua 07 de Setembro, nc

92, CEP 13900-372, podendo ser notificado neste endereço ou à CÂURRR

MUNICIPAL DE AMPARO, localizada na rua no endereco: R, José

Bonifácio, 1 . Amoaro - SP. 13900-0 29. com Telefone:119) O7-2143 ou

l1e) 3807-2466. vem a presença de Vossa Excelência apresentar a

presente representação contra ato do poder executivo que tem

despendido gasto de verba pública em Jornal Gazeta Amparense, sem

licitação mas por contratação direta, el

licitação e com dispensa da mesma,

há três anos e meio, sem

intes e principais

T

argumentações de direito e de lei:- Cataneæ
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O vereador subscritor îez requerimento

solicitando esclarecimentos dos gastos com as publicaçöes da Prefeitura

Municipal no jornal Gazeta Amparense e outros gastos com diário oficial e

Jornal Oficial do município. A proposito, o requerimento recebeu

aprovação unânime pelo plenário, mas só foi respondido após

representação junto ao Ministério Público, após três meses de envio e

comunicação do Ministério Público, conforme cópia anexa.

lnfelizmente, não houve respeito ao direito do

vereador de fiscalizr{ or gastos reatizados pela municipalidade na pessoa

do Senhor Prefeito que tem utilizado o jornal de forma continuada desde

o ano de 2013, utilizando a contratação direta para fazer propaganda de

sua administração e atacando adversários políticos.

Reitera que, após a representação junto ao Ministério

Público, o vereador recebeu oficio do órgäo ministerial solicitando

esclarecimentos se os requerimentos ff(sl 87/2016 e 65/20t6 tinha sido

atendidos pelo pode Executivo, como determina a Lei Orgânica Municipal

e demais disposições legais que regem a matéria. Com efeito, este

subscritor informou ao Ministério Público que a seu ver, a Prefeitura

Municipal não tinha atendido as informações como dispöe e necessita

esclarecimento junto a municipalidade, especialmente ao se analisar a

tratativa dos questionamentos e as informações prestadas.

Conforme se pode notar pelo exame do xerox

informado ao Ministério Público, não há motivação nas contratações

diretas e as publicações são de cunho eleitoral, não atentando a

legislação que trata a questão, inclusive descumpriu até a motivação de

parecer jurídico. O que se vê é que, após 03 meses, a Prefeitura Municipal

encaminhou respostas às quais após análise, se mostraram faltantes já

que não responderam de forma concreta pontos importantes tratados no

requerimento da Câmara Municipal que foi aprovado pelo plenário da

Câmara Municipal, mas mostram contradições ao não enviar cópia dos

pareceres que elegem a contratação direta como dispensa licitação,

mostrava valores muito acima do mercado para os gastos efetuados, uma

vez que, gastos realizados junto ao jo

mil exemplares foi na casa de RS 11

una com tiragem e 6000

m o Jornal

rnal

- Veitador
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WGazeta Amparense que atinge 2000 mil exemplares atingiu a soma de RS

12 mil reais por mês. Nota-se que são 4 mil exemplares a menos com

gasto a maior para com um Jornal muito mais inferior no município.

Contudo, após as respostas da administração, este

vereador faz nova indagação pelo Plenário da Câmara Municipal. Não

obstante, o atend¡mento parcial das respostas, o vereador informou ao

Ministério Público que a administração não esclareceu o contexto deles

eis que não atinge ao objetivo a que foi elaborado e aprovado por

unanimidade de votos. Na opinião deste vereador, a contratação direta

tem sido uma fuga da administração para subsidiar gastos da Prefeitura

Municipal junto ao Jornal Gazeta Amparense que tem feito campanha

eleitoral antecipada da atual administração. Ressalta-se que existe

suspeita de direcionamento na contratação direta em prol do Jornal

Gazeta Amparense, dado as informaçöes colhidas até então.

A lembrar que o Jornal Gazeta Amparense, em 2012

publicou pesquisa eleitoral atribuindo vantagem no pleito eleitoral de

2OI2 a favor do atual Prefeito Municipal, conforme se observa da outra

representação também encaminhada ao Ministério Publico na esfera

eleitoral. A informar que o feito eleitoral foi processado, julgado e

arquivado junto a Justiça Eleitoral local, mas demonstra que já existia uma

certa intenção de se utilizar do jornal Gazeta Amparense para fazer frente

ao Jornal A Tribuna, eis que anteriormente já foi divulgadora de pesquisa

eleitoral.

No entanto, este vereador lez pesquisa junto aos

Tribunais de Contas com relação a julgados sobre a contratação direta,

bem como da doutrina que não tem firmado posição sobre a contratação

direta para gastos de publicidade pela utilização de impressa. Com efeito,

observando as publicaçöes em anexo, trazendo-as ediçöes não há como

distinguir o que é gasto de publicidade financiado por verba pública

(Prefeitura Municipal) ou gastos particulares, por exemplo, financiados

por propaganda. Outrossim as publi "políticas" de agentes de

mandado eletivo são vistos no jornal parense, desde zOtZ até a

- Veæador

3

,l

zeta

p resente data se mostram visíveis.
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Como já narrado, e objetivando mostrar ainda mais

ao Tribunal de Contas o desnecessário gasto da municipalidade e a ilegal

contratação direta por parte dela, o subscritor aqui vereador, traz os

exemplares do jornal Gazeta Amparense para análise do jornal e a forma

que gastos são feitos pela administração, as quais são feitas desde o início

da gestão. Observa-se pela resposta encontrada pelo vereador que a

administração gasta com publicação em edital que é necessário - Diário

Oficial do Estado e Jornal Oficial do Município que são os responsáveis por

atos oficiais e acompanhamentos do Poder Executivo.

Aqui, deixa uma ressalva que este tipo de publicaçãose

faz necessário até para acompanhamentos de editais, verbas, projetos e

licitaçöes e concursos, diferentemente dos gastos com o Jornal Gazeta

Amparense. Contudo, pergunta-se:- Se atualmente temos a internet

como meio muito atual de divulgação, o qual poderia ser um canal de

informação junto a sociedade de extrema importância, "não gerando

qualquer custo", pois o site e a plataforma da Prefeitura Municipal já está

devidamente montada como determina a lei, sendo que todo o material

de divulgação poderia ser divulgado na forma PDF, mas não o fazem.

Ora, é sabido que a Prefeitura Municipal tem um

fundamental meio de comunicação em seu poder que é a Rádio Municipal

para acesso a transparência de seus atos. Portanto, analisando os gastos

da municipalidade na forma da contratação direta, temos que restam

duvidosos o interesse público e a finalidade para que estes gastos sejam

efetivamente comprovados. Porque gastar os valores declinados para dar

noticia no Jornal Gazeta Amparense sem que se tenha a atenção dos

requisitos da Lei de Licitação, especialmente em atenção ao que dispõe o

Artigo 37 da Constituição Federal que é a regra fundamental dos principais

fu nda menta is norteadores da ad ministraçäo pú bl ica.

Conclusão

O que se observa é que não existem critérios que

fundamentam a contratação direta par s do município de Amparo

ão como já declarado

4

com o Jornal Gazeta Amparense. Fa
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\Kna resposta encaminhada ao Ministério Público. Nota-se que existe um

direcionamento dos gastos efetuados pela administração junto a esse

jornal. A dispensa inexigibilidade deve ser devidamente justificada. Ora, o

que se vê claramente que ela não está presente nas edições do jornal

GAZETA AMPARENSE. Existe a necessidade de justificar. É outra, 03 anos e

meio realizando gastos com publicidade na forma de contratação de um

único jornal, resta duvidoso e estranho. A diferença é gritante entre os

jornais de Amparo é muito "gritante" entre ambos. Até mesmo entre

leitores dos dois jornais.

lmportante salientar que até mesmo as publicaçöes

feitas no Jornal Oficial trazem certas ilusöes a população de Amparo, eis

que a 07 de Agosto de 2015 foi esclarecido que o Ministério Kassab

anunciou 1000 casas para Amparo, matéria publicada no Jornal Gazeta

Amparense e no Jornal Oficial, posteriormente ainda nada saiu do papel

de fato. Com efeito, as publicaçöes são eleitoreiras e feitas com dinheiro

público sem qualquer critério legal. A rever, matéria em Jornal Oficial,

esclarece Município conquista Rs 3.2 milhöes para pavimentação - 07 de

agosto de 20L5. Em outra matéria publicada no Jornal oficial diz que a

prefeitura investirá RS 5,5 milhões em turismo, cultura e infra-estrutura -
10 de junho de 2016.

Em distribuição gratu¡ta publicada em maio de 2016,

matéria jornalística diz que JACOB e BARROS MUNHOZ recebem equipe da

Unicamp que irá cuidar do AME de Amparo. Não obstante tal afronta aos

gastos de pubticidade serem de gritante flagrante, vale dizer que as

publicações são dirigidas e "políticas", iá que agentes políticos são

constantemente citados pelo jornal, ou seja, são vistos costumeiramente

no Jornal Gazeta Amparense, e já foram citados no Jornal Oficial.

Portanto, encaminho a falta de documentação para o

Tribunal de Contas para que os conselheiros possam analisar a situação de

respeito a lei de licitaçäo,gastos de licitação

com contratação

eleitoral.

sem o devido cui

dirigida ao Jorna parense e de objetivo

ðe

ôe*
ì¡ã
Yd 5
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NTodas as quintas feiras os jornal são distribuídos de

forma gratuita, e com a utilização de verba pública. o Prefeitro Jacob e o

Senhor Mario Auler, irmão de um dos presos da operação lava jato

mandam no jornal. As copias de cada jornal estão presentes guardadas e

encaminhamos xerox dos jornais. Senhor Presidente do Tribunal de

Contas, aonde isso é legal? CONTRATAÇÃO DIRETA POR MAIS DE 04 ANOS

!!!l!rsso É otnrçÃo DE LlClrAçÃO.

senhor Presidente do Tribunal de contas do estado de

São paulo é preciso parar de ficar prometendo obras no quadro contas do

município e que elas apenas fiquem na promessa com efetivamente está e

não passam por "eleitoreira", e desnecessária.

Senhores Conselheiros do Tribunal de Contas, a

propósito vale trazer ainda para análise a publicação relativa as casas

populares feita pela administração municipal que usa de forma eleitoral

um assunto tçao preocupante haja vista a necessidade de tentar passar o

cumprimento da promessa das 1200 casas promet¡das pelo atual Prefeito

Municipal, promessa esta feita em Campanha.

Citamos, por exemplo, que em uma das matérias

jornalísticas o Jornal Gazeta Amparense publicou que o Governador

Alckmin libera 200 casas populares para Amparo. Em outra reportagem, a

administraçäo não citou o Governador e sim o Secretário de Habitação.

portanto, o que se vê, é uma falsa afirmação ou a publicação inverídica de

assuntos importantes e fundamentais a população de Amparo. Aliás, o

Ministro Kassab visitou a cidade de Amparo em 07 de Agosto e esclareceu

que ia liberar 1000 mil casas pelo Projeto Minha Casa Minha Vida. Até o

momento nada saiu do papel. Ora, todas as informações foram

suportadas pelo erário Público.

Dos Requerimentos:-

rias, se requer:-Assim sendo, fe

dP Britto
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Na-)Processamento da presente representação junto ao

tribunal de Contas.

b-) juntada da presente representação, com devidos

documentos (jornais, requerimentos, representaçöes junto ao MP,

ofícios).

c-)Seja intimado pessoalmente e diretamente este

vereador dos atos e procedimento da presente representação,

objetivando esclarecer se necessário for de novas indagaçöes do

tribunal de contas que se fazem necessárias. Requer, ainda a juntada

de novos documentos que se fizerem necessários, especialmente os

que forem de esclarecimentos com relação aos gastos de publicidade

com a contratação direta.

d-)Seja o Prefeito Municipal de Amparo condenado á

reparar o dano ao erário público nos gastos realizados junto a Gazeta

Amparense, proibindo esta última em participar de licitações ou

outros atos jurídicos e administrativo que exigir firmar qualquer tipo

de contrato administrativo junto á administração pública.

e-) Considerando a narrativa da representação,

relativamente aos os gastos deverão ser apurados após a juntada das

informaçöes enviadas pela administração durante período realizado

por estas despesas de contratação direta.

f-) A titulo informativo, esclarece aos Conselheiros do

Tribunal de Contas, que tramita perante t 1a (Primeira) Vara Judicial

da Comarca de Amparo, ação judicial que questiona as publicações

que atacam vereadores que não concordam com á atitude polítíca do

Sr. Prefeito Municipal ( cópia anexa), sendo que conforme prova

testemunhal o jornal Gazeta Amparense, é distribuído gratuitamente

junto ao município, ou seja, a administração pública de Amparo paga

com verba do município a distribuição do jornal que mostra o " festival

das obras" do atual Prefeito Mu l, conforme cópia anexa, onde A

AçÃo JUDICIAL mostra qu AMPARENSE tem feito a

ntam fiscalizar os

7

aG
divulgação "caluniosa" co ue
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g
atos da municipalidade. Assim requer a juntada da petição judicial cuja

açäo judicial está subjudice.

Nestes Termos, J. esta com os inclusos documentos,

Pede Deferimento.

Am unho de 2016.
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EXMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIçA DA COMARCA DE AMPARO -
ESTADO DE SÃO PAULO.

,¡1::,.1" 1. l,iii;î;ii:'i'i¡il.:.r I i:,i l,j ê I ii: A. t)[
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Autor:- Rogério Delphino de Britto Catanese -verea or
Requerida:- Luis Oscar Vitalie Jacob, Gazeta Amparense e Portal Rl. )

€

Representação relativa ao Jornal Gazeta Amparense e ao Portal R1-

Diz, Rogério Delphino de Britto
casado, advogado e vereador à Câmara Municipal de Ampa g

¿9subscreve, vem mui respeitosamente a presença de Vossa

acompanhar até sua final decisão a representação contra os senhores LUIS OSCAR

VITALE JACOB, os representantes do Jornal Gazeta Amparense, e do Portal R1, os
quais faz anuncio na mídias e no FAcEBooK que é de propriedade do Prefeito
Jacob. e o faz, nas seguintes e principais argumentaçöes de direito e da lei:-

Dos fatos

O autor é vereador eleito até o final de 20016, e como edil, é corregedor
à Câmara Municipal. Entretanto, nos últimos 02 anos e meios, o Jornal Gazeta

Amparense que na época eleitoral de 2012, fez divulgar um pesquisa eleitoral dentro

do jornal e na capa do mesmo portanto desde longo data estranha o financiamento

do jornal.

Com relação a isso, a Câmara Municipal aprovou por unanimidade de

votos, dois requerimentos em 07 de Março de 2016, sem qualquer resposta para

ambos. (cópia anexa)

Senhor Promotor de Justiça o direito a informação é o direito do mundo

moderno e da democracia. Porém, vale esclarecer que há cerca de 2 anos e meio, os

meios da mídia, especialmente a GAZETA AMPARENSE e portal R1 tem feito uma

divulgação de atos da Prefeitura Municipal sem que os valores da divulgação sejam

conhecidos ou ainda como é feito tal gasto. Quem paga as edições coloridas?. Ora,

temos 04 publicações para uma mesma matéria que além se terem sido "mexidas

" do texto original publicada via email em data de 16 de Março, de autoria do

Jornalista Moises de Camargo - Jornalista I MTB 62186 SP, Temos uma matéria paga

no Jornal A Tribuna que sequer o vereador João Marcelo esteve presente na reunião

e vou presentado com o titulo da noticia

p

Representação

Quanto custou aos cofres públicos as publicações.? I

Página 1
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Que ao final da mesma matérla, especialmente no Portal R1,

especialmente ao final da matéria, o proprietário do site, esclarece em comentário

indo a além do titulo da matéria. Ou seja, a dita matéria informativa dize que:
*"."Só tenho a aEradecer aos vereadores que trabalham pe¡o
Amparo. Estes est¡veram aqu¡ na reun¡ão e rna¡s o João
Marcelo entendem nosso propos¡to e vem ajudando o povo e
a administração; Só temos a agradecer e cont¡nuar a
trabalhar pela cidade, disse o Prefeito Jacob...". ora, não houver
qualquer convite aos demais, e pior, a matéria tenta induzir a população que os

demais vareadores não estiveram presentes.

Em reunião do dia 15 de Março, quando marcou-se para estuda

reajuste dos 4,27Yo, faltantes dos 7% de repasse dado anteriormente. SEQUER

PREFEITO MUNICIPAL ESTAVA PRESENTE!! CADA A MA"TERIA SOBRE ELA, ON

ESTAVAM OS VEREADORES QUE FORAM CONVIDADOS?.

Esta matéria paga novamente foi distribuída gratuitamente em

cidade. quem paga o jornal?. No Jornal, acredita que foi paga também, já que

nos dias 18 de Março jornal Oficial , L9 de Março - PORTAL Rl, Jornal A Tribuna e

Gazeta, 24 de Março de 201-6. Com diferentes textos.;

No caso, é fato notório do uso da máquina para divulgação de favores

políticos a terceiros. O abuso de poder é claro., ou seja, a administração está

privilegiando um grupo para futura eleição, e a lei é clara acerca de que qualquer

vantagem que possa desfavorecer um pré-candidato pode levar a um desequilíbrio.

Portanto, as matérias são tendenciosas, e acabam dando uma

vantagem a pré-candidatos ligados ao PSDB e sua base aliada. Pelo exame da

matéria, ela dá a entender que os demais vereadores não trabalham pelo município

e nem comparecem a reunião. É bom que se diga que, primeiro os vereadores não

foram chamados, e segundo o Prefeito Jacob em várias delas não comparece as

reunião, aliás, isso é fato notório, sendo que o Sr, Mario Auler é quem dirige as

reuniöes.

Portanto, espera-se que a Justiça possa analisar a demanda levada pelo

Vereador Rogério Catanese quando da informação da campanha eleitoral pre-

antecipada feito pelo Jornal Gazeta Amparense, PORTAL R1, que tem utilizado a

mídia escrita e falada para denegrir a imagem de vereadores, e falsear a verdade dos

fatos, tudo em prol da campanha do Prefeito Jacob.

Com efeito, a lei é clara, é não autoriza os pretensos concorrentes a

divulgarem, por iniciativa própria, propaganda eleitoral antecipada disfarçada de

notícia jornalística, mormente quando houver, nessa divulgação

Por fim, vale trazer a matéria escrita pelo jornalista da Prefeitura

Municipal que em nenhum momento foi parcial em suas alegações. (cópia Anexa)

Propaganda eleitoral antecipada
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À medida que se aproximam as eleições, redobram-se os cuidados contra as propagandas

irregulares. Esse é um campo bastante tortuoso no período eleitoral e nos momentos que o antecedem, pois, vez por

outra, alguns candidatos ou pré-candidatos se arriscam, ao veicularem propagandas em desacordo com a legislação

eleitoral, o que lhes acarreta graves consequências. Restringiremos o assunto às eleiçöes, logo, não serão todos os

tipos de propaganda política que nos interessarão. Ela se separa em dois tipos: a propaganda partidária e a

propaganda eleitoral. A primeira não nos ocupará neste momento, a segunda, sim. Apesar de bem próximas, por

serem produzidas pelo mesmo ente (partido político) e com a mesma finalidade (difundir ideias), apresentam algumas

diferenças marcantes.

A primeira delas, a propaganda partidária, tem a finalidade de divulgar o programa

partidário e a posição do partido em relação a temas políticos, como também de promover o debate público sobre sua

ideologia, suas metas e seus valores, além do caminho a ser percorrido para atingi-los. lsto é, a propaganda partidária

serve para divulgar o partido e nada mais. Não se mistura com as finalidades eleitorais propriamente ditas, pois não

está voltada a obter votos.

Por outro lado, a propaganda eleitoral busca trazer votos aos candidatos, está direcionada

influenciar a vontade do eleitorado para induzir que determinado candidato é o mais apto a determinado ca

eletivo. Portanto, a propaganda eleitoral, por óbvio, ocorrerá em período de campanha eleitoral.

Diante da afirmação acima, percebe-se que a propaganda eleitoral é feita em prol

candidatos. Porém, ao tratar de propaganda eleitoral antecipada, que é divulgada antes do período permitido, ou

seja, antes de existirem candidatos, o beneficiário será um pré-candidato, que é uma pessoa com a intenção de

concorrer às eleiçöes, mas que não formalizou sequer seu pedido de registro de candidatura pelo fato de, na maioria

das vezes, ainda não ter sido aberto o prazo para isso. Note que a propaganda feita fora do tempo é uma propaganda

irregular, logo, a propaganda antecipada a que nos referimos neste artigo é uma ilegalidade.

A propaganda eleitoral permitida pode ser divulgada a partir do dia 5 de julho do ano eleitoral.

Essa data tem seu motivo, ao passo que até esse momento são feitos os procedimentos de escolha e registro de

candidatos. Dessa forma, o legislador optou por permitir a propaganda eleitoral exclusivamente após não faltar mais

candidato a ser registrado. Fazendo um raciocínio inverso, conclui-se que qualquer propaganda eleitoral que tenha a

finalidade de obter votos, será proibida do dia 5 de julho para trás, caracterizando-se como uma propaganda

prematura e ilegal.

Diante disso, a finalidade da proibição da propaganda extemporânea é evitar o desequilíbrio e a falta

de isonomia nas campanhas eleitorais. Os candidatos devem ser tratados igualmente. Portanto, perante a legislação

eleitoral, não é aceitável que alguns possam divulgar suas propagandas antes mesmo que outros tenham se registrado

como candidatos. A partir desse momento, nos atendo mais à propaganda extemporânea em si do que a aspectos

gerais, trataremos de assuntos como: requisitos para caracterizar uma propaganda antecipada, manifestações

permitidas aos pré-candidatos antes do período eleitoral, responsabilidade pelas propagandas antecipadas, etc.

Em consonância com a jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE), a propaganda eleitoral

antecipada pode ser implícita ou explícita. O simples fato de o conteúdo eleitoral da divulgação ter vindo implícito não

descaracteriza a falta cometida pelo seu divulgador. Assim, não é possível alegar a própria esperteza ao elaborar um

conteúdo subliminar para eximir-se da responsabilidade. Contudo, não há de se negar que esse é um conteúdo de

difícil identificação. Costuma-se enumerar alguns requisitos para caracterizar a propaganda antecipada. Com toda a

certeza, somente será antecipada a propaganda divulgada antes do período permitido, esse é o primeiro requisito na

tarefa de identificá-la. Além de outros, como: fazer referência ao processo eleitoral, exaltar suas próprias qualidades

ou pedir votos. Esses três últimos não precisam ocorrer simultaneamente. Dessa forma, uma divulgação antecipada

que apenas exalte as qualidades do pré-candidato, mas que não peça votos, ainda assim será irregular. Com base

nesse motivo, conclui-se que o pedido de votos não é essencial, ou seja, não precisa haver pedido de votos para que a

propaganda seja considerada ilegal. A irregularidade independe, também, de o beneficiário vir a se tornar candidato

futuramente, mesmo porque, na maioria dos casos, não terá havido, ao menos, a abertura do prazo para o pedido de

registro de candidatura. Condicionar a responsabilização do infrator à futura candidatura seria um desrespeito aos

Representação Câea¡¡ þñtk¡ u'åê& a3

40m

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: LY
E

6-H
89I-5Y

G
U

-46S
3



eleitores e aos futuros candidatos, pois a lei não atingiria sua finalidade, ao permitir divulgações indevidas de pessoas

que, por qualquer motivo, não venham a concretizar sua candidatura. Repare que a vedação de propaganda

antecipada resguarda apenas a igualdade entre os candidatos, não recebendo qualquer influência dos pedidos de

registro de candidatura. Uma vez violada a igualdade, ter-se-á transgredido a norma, não mais sendo necessário

aguardar o possível registro da candidatura para autorizar a responsabilização do transgressor'

A Lei Eleitoral, entretanto, cometeu uma pequena falha ao não determinar a data a part¡r da qual

poderá haver a antecipação da propaganda. Essa tarefa ficou sob a responsabilidade dos tribunais eleitorais, que, ao

decidirem casos concretos, têm divergido. Há julgados que entendem como propaganda antecipada, exclusivamente

fatos ocorridos após o início do ano eleitoral, como também há julgados que levam em conta fatos ocorridos a

dessa data .F

A legislação também trouxe um conteúdo permissivo, admitindo alguns tipos de apariç$

a

s
ô
*

E
cd
F:

.d
O

dos pré-candidatos, sem que elas sejam consideradas propaganda antecipada. São elas: (i) a participação de filiados a

partidos políticos ou de pré-candidatos em entrevistas, programas, encontros ou debates no rádio, na televisão e na

lnternet, inclusive com a exposição de plataformas e projetos políticos, desde que não haja pedido de votos; (ii) a

realização de encontros, seminários ou congressos, em ambiente fechado e a expensas dos partidos políticos, para

tratar da organização dos processos eleitorais, planos de governos ou alianças partidárias visando às eleições; (iii) a

realização de prévias partidárias e sua divulgação pelos instrumentos de comunicação intrapartidária; (iv) a divulgação

de atos de parlamentares e debates legislativos, desde que não se mencione a possível candidatura, ou se faça pedido

de votos ou de apoio eleitoral. Vale lembrar que, no caso da primeira hipótese permitida, ela deve ser espontânea e

gratuita por parte da emissora de rádio ou de televisão ou da empresa administradora do site, caso contrário, haverá

abuso do poder econômico do pré-candidato que financiar a veiculação do evento, assim como também haverá abuso

do poder econômico em qualquer tipo de propaganda eleitoral antecipada que envolva gastos irregulares, o que não é

difícil de acontecer.

De todo esse apanhado, tira-se a seguinte conclusão: para que haja uma propaganda

eleitoral antecipada, ela deve estar dentro dos requisitos enumerados acima, mas não deve se enquadrar em nenhum

dos permissivos do parágrafo anterior. De toda forma, sempre que a divulgação tiver conteúdo com conotação de

campanha eleitoral, ela será irregular, ainda que esteja dentro dos permissivos. A consequência jurídica pela

divulgação irregular é uma multa que pode variar entre cinco e vinte e cinco mil reais ou equivaler ao custo da

propaganda, se este for maior. Retomando o raciocínio acima, segundo o qual a propaganda irregular ofende apenas a

igualdade entre os candidatos e não a candidatura em si, a legislação eleitoral guarda congruência com esse conceito,

pois a punição pela irregularidade é apenas a multa, não atingindo o futuro pedido de registro da candidatura.

Essa multa é aplicável tanto ao responsável pela divulgação quanto ao beneficiário da

propaganda, entretanto, ao segundo somente se aplicará a multa caso fique comprovado o seu prévio conhecimento

a respeito da existência da propaganda. Em alguns casos, esse prévio conhecimento é presumido, como, por exemplo,

quando o beneficiário for o responsável direto pela propaganda, quando as circunstâncias e as peculiaridades do caso

concreto revelarem a impossibilidade de ele não ter tido conhecimento (ex.: outdoor) ou quando, notificado pela

Justiça Eleitoral sobre a propaganda irregular, não providenciar a retirada ou a regularização no prazo especificado na

notificação. Diante do que foi afirmado acima, o intervalo entre o início do ano eleitoral e o dia 5 de julho é um

período de alerta em relação às propagandas eleitorais antecipadas, visto que essa é uma época delicada para a

realização das eleições, em que há alistamento de eleitores, escolha e registro de candidatos, organização

administrativa da Justiça Eleitoral para levar as eleições adiante, etc., não sendo aceitável que pré-candidatos mal

intencionados conturbem, um período de tão grande importância, com suas precipitaçöes em divulgar suas

candidaturas. - l" Bacharel em Direito, servidor do Tribunal Superior Eleitoral, lotado na Escola Judiciária Eleitoral.
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Ementa: RECURSO ELEITORAL. PROPA A
EXTEMPORANEA. Divulgação da pré-candidatura do primeiro
representado através de vídeo no blog do segundo representado. 1.

Existência de eiementos suficientes para caracterizar o descumprimento à
regra eleitoral. 2. Desprovimento do Recurso.

TRE.PR. REPRESENTACAO REP 327783 PR (TRE.PR)

Data de publicação: 18llll20I4

Ementa: EMENTA. RECIIRSO ELEITORAL - REPRESENTAÇAO
EI.EITORAL - PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNE,A,
REAI,IZADA EM PERIÓDICO LOCAL, ATRAVÉS DA
DIVULGAÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURA E DA
AUTOPROMOÇAO - INCIDÊXCh. ART. 36, $ 3o, DA LEI No
9.504197 - RECURSOS DESPROVIDOS. 1. A propaganda eleitoral
extemporânea realizada em periódico local se caracteriza quando, pelos
seus elementos, e pela pré-candidatura anunciada, ftca clara a intenção
de influenciar o eleitor e angariar votos. 2. Recursos desprovidos.
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TRE.RJ. RBCURSO EM RBPRESEI{TAçÃO R.RP 378290
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Data de publicação : 2I I l0l20l 4

Ementa: RECURSO ELEITORAL. PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA. Divulgação da pré-
candidatura do primeiro representado através de vídeo no blog do segundo representado. 1.

Existência de elementos suficientes para caracterizar o descumprimento à regra eleitoral. 2.

Desprovimento do Recurso.

TRE.PR - REPRESENTAC AO REP 327783 PR ITRE.PR)

Data de publicação I8lIll20I4

Ementa: EMENTA. RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAÇAO ELEITORAL -

PROPAGANDA ELEITORAL EXTEMPORÂNEA, REALIZADA EM PERIÓDICO LOCAL,
ATRAVÉS DA DIVULGAÇÃO DE PRÉ-CANDIDATURA E DA AUTOPROMOÇÃO -

INCIDÊNCIA. ART. 36, $ 3o, DA LEI N" 9.504/97 - RECURSOS DESPROVIDOS. 1. A
propaganda eleitoral extemporânearealizada em periódico local se caracteriza quando, pelos seus

elementos, e pela pré-candidatura anunciada, ftca clara a intenção de influenciar o eleitor e
angariar votos. 2. Recursos desprovidos.
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Ementa: Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Circulação de carro
de som em via pública com transmissão ao eleitorado em geral de jingle nacional do PT associada à
divulgação da pré-candidatura do segundo recorrente. Violação dos limites da propaganda
intrapartidária. Art. 36 , $ 1o , da Lei 9.504 197 .I - O legislador, ao permifir arealização de
propaganda intrapartidária, proibiu a sua transmissão mediante meios de comunicação de ampla
difusão social, tal qual rádio, televisão e outdoor. O mesmo pode ser dito quanto ao uso de

som em vias públicas, o qual alcança indiscriminadamente todo o eleitorado, e não apenas os
militantes do respectivo partido. II - Desprovimento do recurso.

Encontrado em: , anterioridade, convenção, escolha, candidato, eleigões (2012), divulgação,
jingle, campanha eleitoral..., intenção, divulgação, candidatura, totalidade, eleitorado, convite,
exposição, qualidade, pré..., desvirtuamento, desnecessidade, pedido, voto, obrigatoriedade,
restrição, divulgação, exclusividade...

TRE-AC - RECURSO ELEITORAL RE 81.5 AC {TRE-ACI

Data de publicação: t3/06/2O12

Ementa: REcuRSo ELEIToRAL - REnRESENTAçÃo - puBlrcAçÃo DE TEXTo NA TNTERNET - DtvuLGAçÃo o¡
PRÉ-CAND|DATURA - NÃO ENQUADRAMENTO AO DTSPOSTO NO ART. 36-4, INCISO l, DA LEt 9.504 /97 -
SíTIo DE AcESSIBILIDADE SIMPLIFIcADA - PRoPAGANDA ELEIToRAL EXTEMPORÂNEA CoNFIGURADA -

RECURSO PROVIDO. 1. Nos termos dos arts.36,57-A e 57-B da Lei n.9.504 /97, a propaganda eleitoral
propriamente dita, realizada sob a responsabilidade de candidatos, partidos e coligações, somente pode

ser veiculada, inclusive na internet, a partir do dia 6 de julho do ano da eleição. 2. O inciso I do art. 36-A da

Lei de Eleicoes consagra a livre manifestação do pensamento e a liberdade de imprensa, ao permitir que

sítios da internet e emissoras de rádio e TV realizem, mesmo antes do período eleitoral, "entrevistas,
programas, encontros ou debates" (eventos QU€, por natureza, têm cunho predominantemente
informativo ou jornalístico) dos quais participem pré-candidatos, desde que não haja pedido de votos ou

abuso dos meios de comunicação. 3. A lei, portanto, permite apenas a participação dos pré-candidatos nas

atividades nela previstas, o que não autoriza os pretensos concorrentes a divulgarem, por iniciativa própria,
propaganda eleitoral antecipada disfarçada de notícia jornalística, mormente quando houver, nessa

divulgação, claro pedido de votos ao eleitorado. 4. Conforme entendimento jurisprudencial adotado pelos

Tribunais Eleitorais, a propaganda eleitoral antecipada configura-se quando se leva ao conhecimento geral,

antes de 6 de julho, ainda que de forma dissimulada: (a) a candidatura, mesmo que somente postulada; (b)

a ação política que o pré-candidato pretende desenvolver; ou (c) as razões que levem a inferir que o

beneficiário da propaganda seja o mais apto para o mandato em disputa. 5. A interpretação do

entendimento adotado pelo TSE quanto ao Twitter leva à conclusäo de que é ilícita e passível de multa a

propaganda eleitoral publicada na internet por pré-candidatos e partidos políticos, antes do período

permitido, sobretudo em sítios cuja acessibilidade não seja mais complexa que a das redes sociais (cuja

visualização depende de cadastramento prévio dos usuários e inserção de senhas). 6. Configurada a

propaganda eleitoral antecipada, aplica-se ao infrator eleitoral a multa prevista no art. 36 , $ 3o , da Lei n.

9.504 /97.7. Recurso provido....

TRE-AC - RECURSO ELEtTpRAL RE 2120 AC (TRE-AC)

Data de publicação: 28/08/2OL2

Ementa: Voto Vencedor RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAçÃO - PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA -

DtvulcAçÃo DE PRÉ-CANDTDATURA - ENTREVTSTA E MATÉR|A EM PER|ÓD|CO - PRELTMTNAR DE

tLEGtTtMtDADE PASS|VA AD CAUSAM DO PRÉ-CANDTDATO - REJE|çÃO - PROVTMENTO DO RECURSO

QUANTO AO PRÉ-CANDTDATO -CARACTERTZAçÃO - PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA - PERíÓD|CO -

ENTREVISTADO NÃO-CANDIDATO - ENALTECIMENTO - qUALIDADES - PRÉ-CANDIDATO - PARCIAL

PROVIMENTO - REDUçÃO DO VALOR DA MULTA 1. Rejeita-se preliminar de ilegitimidade passiva ad causam

em face de não comprovação do prévio conhecimento do beneficiário da propaganda, por se tratar de

matéria de mérito. 2. Entrevista concedida por pré-candidato à imprensa escrita divulgando o seu projeto
político se insere na previsão cont¡da no 36-4, inciso l, da Lei n.9.504 /97, nao configurando, portanto,
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propaganda extemporânea, considerando otratamento isonômico que, neste caso, foi conferido aos
demais pré-candidatos. 3. Por outro lado, caracteriza-se como propaganda eleitoral antecipada, as
condutas relacionadas à divulgação (anterior ao dia 5 de julho do ano da eleição) de entrevista concedida
por parlamentar federal a periódico em que seenaltece as qualidades de pré-candidato, acompanhada de
editorial a reforçar a ideia de que este seria o mais apto a exercer o cargo em disputa, aplicando-se a estes
a respectiva sanção (art. 36 , $ 3e da Lei ne 9.504 /971, reduzindo-se a multa para o seupatamar mínimo,
face à ausência de reincidência e em atenção ao princípio da proporcionalidade. 4. Não comprovado o
prévio conhecimento por parte do beneficiário da propaganda, afasta-se a incidência da penalidade
prevista no art.36,5 3e, da Lei ne 9.504 /97. Voto Vencido RECURSO ELEITORAL - REPRESENTAçAO -
PROPAGANDA ELEITORAL ANTECIPADA - DIVULGAçÃO DE PRÉ-CANDIDATURA - ENTREVISTAS E MATÉRIA
ENALTECENDo PRÉ-CAND|DATo - pRELtMtNAR DE tLEGtÏM|DADE pASstvA AD CAUSAM - REJETçÃo -
EXISTÊNCIA DOSREQUISITOS CARACTERIZADORES DA PUBLICIDADE ELEITORAL EXTEMPORÂU¡N
vroLAçÃo..

Requer seja processado a presente REPRESENTAçÃO, para que o Ministério publico
e o Juiz Eleitoral possa analisar a questão dos Jornais Gazeta Amparense e o Portal R1, e os
de publicidade que já foram motivos de dois requerimento em 07 de Março de 2016, ma
data, nada nos foi enviado., cuja a cópia segue em anexo.

Termos em que, J. esta aos autos.
Pede Deferimento.

2016

Catanese

is gastos
presente
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C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: LY
E

6-H
89I-5Y

G
U

-46S
3



\'

Fiotocr-'o n*:'î 8512ûiõ
Frocésso r¡a: CI512016

Data Prot: 1510212016

.CÃFÆÆF*Ã Þ€ä"FruEÐgFÃL æE Ãþ€FÆ
Freçæ TenenÈe .3osé. Fe;'rez de GÊ!'t'eÈre¡ 179 Cent¡'e

€8.96&-8Ê9 ÊåtePÁRG - SP
Tezefax {Égi 3Êtf-24e6 Í SctT-Zlqz

wwlnü. camar¿emÞai'o.sn.qo\¡. b r

ÅFEfiVåÞÊ FÊR UHANIMIÐADE

?0¡5

REG*Ëffir'ÆË t--j€ Ë5'rEGtr 6
¡'a-p rt.z// È 

[

REQijËR ENFORMÃÇOES FåF..A APUF.Ãçê* ÐË GÅSTGS FFFTUAÐOS NA nne¿
*A IFS¡FREFqSA REÆ"LEZAÐG€ TdÜ JüRruAL GÂEETA ÃF$PARËN€SË E FREFEITUR,q
ffiUì{iTËF,At *Ë ÃFWFART

Sr. Presidente;

f,Jos termos rêgimentais, apés ouvidc o douio plenário,'requer se d¡gne
eÍn prcÕessar o presente requcriniento pa.ræ nGS infoffie a aaministração sobre o contrato
firmad* com G Jornal Gazetæ AmparensË que hé dais anos e meio tem feito distribuição
cie notic[as vinculadas ne áree palítica e d€ aeministraçäa oui:liea, de forma semanal às
quintas feiras, ès vezes Sratuitãmenie, pais É dcixado em llênËas.de jornal, padarias, e
caméreios Iscais pelo própria eÍano do periódi*e. eom efeita, as noticias veiculadas ao
jcnal se mostrarfi as mesnias que as €iuÊ saefü n.3 site aíi*iai, e nc próprio Jornal Oficial,
pertante, tem evidencias que G jornai é flnanciaco peio pecler púbiico.

Âssirn sendc, e peio presente requerimefiic, recue¡' os esclarecimentos
urgent€s pãre que pCIssã analiser a devida da*r¡rneniaÇãe¡, e es respostas que serão
estudadas, espeelalmenie passa ser apurades a finanei=menta do jornal pela Prefeitura
fu{unicipal ou "*ãÐ", incluslve os lecibes de empenhæ, prcsåaçäo de contas feito ao
T¡'ibunal de tanias, decïaraçã* nc posta.,5ìsea!, e'o'Jtrcs a*esljntos reEaiivos a presente
apuração,razäo pe[a quaE se Feqe¡ær'l.åcd*e ss empe:thos finmados entre a

aiirnisristraçãe, eertidãe de *egctËva de dêbEåe q*c é exEgãdæ pela Ëei de licitaçäo,
eadasÈre dc tedæs es eEEFFesas eadeste'adæs peEe eeÌniE*Êstração que participam da
carta eCInvËte ou sutre tEpa de ËEeEÉaçãe, ds*c.åmemtos 3u*€ad*s pela errlpresa relativo
a eadastFo nê receEte fcderaE e ËsÊãdiÆcå, Centreio na JUCË:eF, sendo que as verbas
são gastas na dlvulgação d* ¡"¡iatérias ligædas e* jcrnai esiêc no montante de R$
7?0.0G,t0 {s.eteeentas e r¡inte rr-ril reælsi, ecnt;'=.i-; æsslnada pele Prefeiio Municipal, que
prevê através destes Eastes, *s ì-¡aioi'es Begos cs'.j+i-nai Gez*¿ta Ampareñsë. - .

tontudo, e ii*iieç=a,; nã,o prevë esie pareeian:ents de licitações, portanto
reque!- e informação sobi'e as ge.stes reieiivos æe F;$ 72G.tüû,t'i, e a empreia vencedora.

ûuirossim, ser*enaimenie c jorr':æi e.prese*-ra rnatérias veiculadas as áreas
do município, inauguraçÕes, sefese em mldies s*cieis, atæqr*tes poiíticcs contra grupos e
partidcs, seri'l nenhurn criié¡'ia infermaiivr, n'las que reveHe=se'¿eÉaEmente sern finalidade
publica e i::tercsse p*b[!ea, jt cue ofendem r¡å¡'ias Ë]essoes. inCistintamente.

ida eniantc, se mcsira sem c¡ueiquer c¡'iiéi'io a*q nciicias veiculacJas que são
- -de cerie fo.rm e .fi nan cied a pc r d in f:ei ;:-c¡ .p.úb i ico

Fortania, entende-se as publicæçces ¡':ãc devern ser de graça, a
ciiculaçåo, eis que a crise finenceiræ que assoia te¡'¡-ivelmente e vìda no pais, reflete nos
r¡írreis federais e

Ðcsi¡rsrento
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CåFÆÃffié FL€UruEffiFê:fu ffiffi ÃFçFERæ
Fraça T'eRerate Jesé Færraz de Glive!rc' 8.79 CenÈro

33.9&&-*Z-9 Ai4FÂRG - SF
TeEefax (1e) 3S+?-ZÊ'e6 f .Ée87-2L43

Vu'Ww' ca m a rearn ne ro'SP' gCV' br

esiaduais sendo grave a eté ffiesmû para *s jcrneis, e os gãstús de publicação por jornal

não devem sÊr ,graiulios, eis que a impressãa é colorlda. Fcrianto, está duvidosa a
questãc do financianrento da jcrnal Gê¿ËTê, Å.fu4PAREN$E'que pode estar sendo
utiiizada pela adrninisti-ação cie forma eleitoreira e enteeipada o Eual é proibida por lei, e
sem eiîrpenho ou em atençã* ès farmalidades legeis, es quais seriam ou deveria ser, às

instiiuídæs por lei de responsæbilleiæeie fiseal e outias devldamente fundamentada pela

Constitu!ção Federal.
Por todo Õ expcsto, espera-EÊ aS respostæs Paft que possa Ser

caniunicado a receita federa!, ;"e*eiiæ estaaçaå, e ac iE,iSS

SaEæ , cgn 15it5 iZtíË

Cætanesc
ádor
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EXMO SENHOR DOUTOR PROMOTOR DE JUSTIçA DA COMARCA DE AMPARO -
ESTADO DE SÃO PAULO.

$
,íi,..\
{ ':'ii r j},

,{*'"i:j
PiltFieÛT*íqi;i Ií: .jügTlçA Ûl

j;*i;¡,å.¡irJ

{:a ¡3i.*::i::--i,i}
I
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i-ialt:;
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.,.- : ... ,,r'.,t...,, ,.-.:-1

Autor:- Rogério Delphino de Britto Catanese -vereador
Requerida:- Prefeitura Municipal de Amparo - Estado de São Paulo

Representação relativa ao Jornal Gazeta Amparense e ao Portal Rl

Diz, Rogério Delphino de Britto Catanese, brasileiro,

casado, advogado e vereador à Câmara Municipal de Amparo - SP, que ao final

subscreve, vem mui respeitosamente a presença de Vossa Excelência, propor e

acompanhar até sua final decisão a representação contra os senhores LUIS OSCAR

VITALE JACOB, na pessoa representante do Município de Amparo, pelo não

atendimento das informações dos requerimento ns 8Zl2016, aprovada por

unanimidade pelo plenário da Câmara Municipal que pede informações sobre

contratação de contratação de empresa voltada d publicação e de gastos efetuados

pela Gazeta Amparense em atos oficiais da Prefeitura Municipal que impressas em
jOrnal coloridas, gira em torno de RS 4.000,00 (quatro mil reais), e as publicações

pairam de duvidas. Além deste requerimento, também de forma unanime foi

aprovado por unanimidade, o de ne 65/2016, onde foram solicitados vários

empenhos, carta convite, explicações acerca de tipo de contratação, etc. Todavia,

ainda nada. Com efeito, como o Vereador Donisete Urbano tem que esperar um

ano, este vereador encaminha ao Promotor de Justiça para que pode tomar as

providencias necessárias que o caso requer.

Em anexo, segue cópia dos requerimentos.

Sem mais para o momento,

Estou a disposição de eventuais esclarecimento que o

caso requer.

Am de Março de 2016.

SP

g
1

^ft
ô
E olj

Representação Página 1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: F
A

B
IA

N
O

 LA
E

N
D

E
R

 M
O

R
E

IR
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: LY
E

6-H
89I-5Y

G
U

-46S
3



fucurnento

eÃræeffiÃ FvtuFdE€EpÅL #ffi ÅMpARG
Fraça ?enente iasé Ferraz de Olivelra, 179 CenËro

13.grt-Ð29 Ar4Fé,RO - SP
Telefax (lçi 38Ð7-24ê6 f 3&ã7-2L43

www. camAraamBaro.sÐ,gov.br
presidencia@camaraamparo.sÞ, qov, br

ÀPRÕVÂDÚ POR U NAN I M l'ÜAíitProÉocslo no:22712t16
Proeessc ¡lo: S5/2t16
Datæ FroË.:251t212816

ec
UtU!

OT lilr)

,û"..4 {
REGUËR¡MËhåTO trçC 83/?*16

L

o 6ITA IruFOR ERCA æË CÛ TA
PUBtËT¡ÐATE

Sr. FresidenÉe:

REQUEIRÛ, nos termos regimeniais, após ouvir o cíauto Plenário, seja
enviado ofício ao Exme. Sr". Prefeite lfunicipal da Eståncia de Amparo, solicitando "'

que nos informe o seguinte,

1) Qual o custo ioiæl dec publicações feitas pela imprsnsa, gastos com
divulgação, artës, jornais Ëstado de sao Fauls, Televisäo, etc, desde.o ano de
20i¿?, elencando especificao'emente "ToDos' os gastos gerados pelo mesmo aos
cofr*s públicos? Enviar a este Vereador documentação que comprove os referidos,
gastos, assim como documentos contábeis referentes aës já mencionados custos.
Requer ainda, cópia do Parecer -iurídica emiticio pela Prccuradora Jurídica desta
municipalidade atesiando e legalidade dos gasios. Com efeiio, a lei orgânica ou o
regimento não admitem a vista clos pì'Õcessos para subterfúgio para o não
atenc'imento do requerimenio. Jå que infelizmente temos visto isso em vários
requerimentos encaminhadas ao Prefeiio fufunicipal.

2) Com relaçåo às maiérias de jornais que saem nas ecliçöes impressas, .

comt é feiio o empenho e û acerto corrroË pi'oprieiários? Qual a modalidade de.,,. ' :

contrataçäo coni os jornais reiativo a estes þubiicjdÊejes? Ëncar'rinhar os últimos 06,
mes€s de gastos efatuadcs eom r Jornel Gazeta Ampaiense. (segundo consuÏta :

verbæ|, 03 a 04 folhas giram em tcrno de R$ 4.uîüü.CI0).
Para que pcssã ænalisar di¡'ecienanrento de publicaçåo, encaminhar

os gæsios feitos com o Jcrnal Gazeta Amparênse, os gastos ccm o jornal Oficial e
comÊJornaiATribuna.

Encaminhar a mocialidade eíe escclha dos gastos com publicidade e .

deviaa jusiificativa, com os pareceres do departamento jurÍdico oe municipalidade. ...,,,...- ... .,

3) Quando da cont¡'atação cc jornal pera divulgaçåo dos aios poríticos eda
ocial,
ativa,

administração rjo Prefeito lrdunicipal, a munìcipalidade xrgru
Inscfrção municipal, ceiiidåo n**gatirra de débito? Se posltiva rec
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eÂpweæé- þÆäiFqEC€p&L æffi A.MPÅRo
Freçe ?enente .]osé Feriaz de Gliveira, 17É Centro

L3.sûÐ-ü79 Åi4PARO - SF
Telefax (L9, 3eA7-7.4G6 / 38B7-ZZ4Z

www. camaraa moaro.sÞ.cov, b r
oresidencia @camaraamoaro.sp, gov,br

encaminhar todos os documentos relativos a effipresa Gazeia Amparense para que
possa analisar as contrataçÕes.

CATÂF{Ë58
dor

JUSTIFËCATIVA

Tal pedieic i¡isa fæ.zer eumprir a função fiscalizadora do
Vereador, asseguradc pel* Regimento lnterno desia Casa de Leis e pela Lei
Orgê,nica Flunicipal.

0ontando ccm c apoio dos Nobres Pares, agradeço.
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Senllor Prornotor de JusÉ;ça do Estado de Säo Paulo, lotado na
Flromotoria da Comarca de An'lparo - SP'

,{r,..þ, íil;.ii,i' ;'í :'¡¡*"'Ì iii. ¡u!*i iì Ìn *rt'
1i-"; I Í#':'"-.":ij ;
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ÇÜ

Referencia:- Of. No 142-PJAmp

' Entendo que parcialmente foram atendidos nc envic da
dccur¡rentação requerida. Mas não foram atendidos a meu ver as demais
sollcitaçÕes, um vez que, os atos do poder executivo com relação aos gastos
cj* publicidade no Jornal Gazeta Amparense näa säo claros, ou seja, 0
financiamento dele ou c gasto ( verbas públicas que são aplicadas no mesmo i
rieve ser transparente.

Com efeito, passo a esclarecer a seguinte:*

Analisando a documentação encaminhada pela administração
municipat, entende este vereador que ela tenta dar um aspecto de legalidade
que de fato respondeu aos questionamentos dos requerimentas no.(s) 65 e 87
* 2û16, estes relativos aos gastos com a imprensa escrita no Município de
Amparo - SP., entretanto não a fez.

Para uma maior visualizaçäo das questÕes

formuladas, trazemos cópia dos requerimentos aprovados pela Üåmara
fulunicipal as quais faço juntar cópia de cada urn dos requerimentos.

Com efeito, as indagações dos requerimentos, as respostas não
esclarecem aS perguntas, pois não encaminhou o parecel jurídico, este
essencial.

Na verdade, diz que nãa á precisa para c*ntrataçäo direta,
tcdavia, pelo exame do caput da art. 26 da Lei no 8.666193, o legisladcr não
deixou margem à d*vidas aa preceituar que as hipóteses de dispensa e
inexigibilidade são "neceÊsäriamente justificadas". Ora é lei.

I o parágrafo i.lnico detalha os elementos que deveräa"constar
de processo adminisirativo de dispensa ou inexigibilidade de licitação, Ao fezê-
lo indicou aa administrador públicc crmo deverá ser motivado o atc que
declara inexigível a licitação. Diga-se 0 mesmû no tocante à dispensa.

Tal fato é claro e inexistente ao näs informar e não enviar o
prCIcessû integral
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Lamenta o fato a enchente ocorrida e que os documentos estão
em péssimo estado por terem sido atingidos pelas águas do cÓrrego.

Gom efeito, os gastos feitos com o Jornal Gazeta Amparense
vem do ano de 2013. Foi requerido os gastos até a presente data.

As enchentes ocorreram em 2016

Estranha-se esta argumentaçäol

Sobre a motivação dos atos do administrador público, o Dr
Lucas Rocha Furtado afirmou, com extrema felicidade:

Afirmar que o administrador deve motivar seus atos significa, em
primeiro lugar, que deverá indicar os fundamentos de Direito que legitimam sua
atuação. Deve ainda fazer a correlação lógica entre os eventos, os fatos que
justificam a prática de determinado ato e a solução por ele adotada.

A motivaçåo deverá conter, assim, a indicaçäo

1. dos rnoiivos que o levaram a praticar o ato;

2. da finalidade que se busca com a prática do ata;

3. da fundamentação legal

E mais a frente o festejado mestre arremata

Essa motivação demonstra-se, näa ptucas vezes, útil ao
administrador. Diversas acusações de direcionamento ou favoreciments em
licitações ou de irregularidades em contrataçÕes sem licitaçÕes såa facilmente
contestadas e perfeitamente explicadas pela motivação. Do contrário, se não
tivesse o administrador justificado por que näo realizou a licitação, ou por que
impôs determinada exigência de qualificação técnica ou econômico-financeira,
ou pCIr que exigiu determinada especificação nc prcduto ou serviço, seria sua
atitude cedamente considerada fraudulenta, e seria o respÐnsável por sua
realizaçäo punido administrativa e penalmente. Em matéria de motivação ou
justificaçäo de licitação, é melhor pecar por excesso do que por omissão. Até
porque excesso de motivação mal nenhum poderå causar a seu responsável.

Ara, vale ressaltar que o valor gasto com a GAZETA
AI\/IPARENSË o valor de R$ 12.000,00 para uma tiragem de 2ûû0 mil
exemplares que não tem 1û% de leitores que o Jornal A Tribuna tem em
Amparo que atinge a tiragem de 6000 mil exemplares, Este gasto se mostra
contraditório e necessita ser esclarecido ou se o foi, precisa ser devidamente
motivado.

ûs gastos com CI jornal Gazeta Amparense torna-se mais caro à
Administração, já que proporcionalmente o jornal A Tribuna tem uma tiragem
muita maior, gastando menos do que a Administração gasta com o jornal
Gazeta Amparense.
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As recentes alterações promovidas na legislação sobre a contrataçäo dos

sãrviços de agênciás de publicidade pelo Governo - e que se aplica a todos

os níveis - esladual, municipal e federal - merecem algumas consideraçöes

soþre os problemas ocorridòs nos últimos anos com tais contrataçöes'

cabe ressaltar que com as Ðisposições da constituiçäo de 1988,

acred¡tava-se que a publicidade oficial tivesse uma mudança radical, pois o

constituinte procurou limitar a divulgação dos atos do Governo ao seu

enfoque educativo, informativo ou dè orientação social, com o intuito de

¡*p"å¡, a utilização de símbolos ou nomes suscetíveis de indicarem, ou

insinuarem Promoçäo Pessoal'

Todavia, o que vem ocorrendo na última década leva-nos a concluir que a

inovadora disposição constitucional näo atingiu seus.objetivos' lsto porque

os Administradores públicos - em todas as àsferas de governo - estadual,

municipal ou federal - vêm encontrando formas de publicidade que afrontam

ao preconizado pelo constituinte, numa burla continuada à lei, disto se

utiliiando a quase totalidade dos Administradores, qualquer que seja a sua

origem ou filiação Partidária.

observa-se que as últimas campanhas eleitorais se transformaram em

verdadeira batalha entre agências de publicidade e "marketeiros"'

ocupando, estes, posição de déstaque nos embates eleitorais'

Em decorrência dessa disputa, participação e envolvimento, quase todos os

Administradores atingem'o Poder acompanhados por seus "marketeiros"'

"j"nt"u 
ou promotorés, de tal forma que os gastos. com propaganda oficial

passaram a ser um componente quase obrigatório da Administração

Pública.

Nos dias atuais näo existe dificuldade alguma em constatar tais gastos que

såo.efetuadosdeformageneralizada,muitasVezesematosdeGoverno
de natureza restrita e limitada, que ganham' na mídia' espaço

desproporcionalaopróprioinvestimentopúblicodoatodivulgado'

A Lei federal no. 8.666, de 21 de junho de 1993, que trata das licitações

pUOùcas, estabeleceu, 
'em 

seu artìgo 2o, a exigência de prévia licitaçäo

como regra para a óontratação dã serviços, "inclusive de publicidade'''

Assim o fez corretamente, porque em perfeita harmonia com o espírito da

Constituição Federal de t9b8 enfrentou o problema e procurou resolvê-lo'

Ðessa forma, "o* 
à imposição do prévio certame e demais disposiçöes do

estatuto licitatório, busàou solucionar a polêmica .em torno da forma de

contratação oe agênciãs de publicidade. Trata-se de uma disposiçåo legal

moralizadora, e que deveria resultar- numa alteraçäo de comportamento

dos Administradores, o que lamentavelmente näo ocorreu'

A situação permaneceu como antes porque os órgäos pÚblicos continuaram
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contratando aqueles serv¡ços sem obedecer à Lei de licitaçöes, apoiando-se

na justificativa de que tais serv¡ços permanec¡am disciplinados pela Lei no'

4.6¡]0, de 18 de junho de 1g65 e seu regulamento (Decrelo no' 57'690, de

1.2.6d), os qu"is, além de tratar das profissões de Publicitário e de

Agenciador de propaganda, trazem, também, normas sobre as agencias de

propaganda e contratação dos respect¡vos serviços'

cabe registrar que aquela lei e seu regulamento, ao estabelecerem o

caráter artístico do trabalho publicitário, tornaram extremamente complexa a

fixação de critérios objetivos, para o julgamento da contratação, devendo-se

também levar em conia a questão do preço a ser pago às agências, que por

ser tabelado, tanto para a produçäo quanto para a veiculaçäo elimina a

competiçäo. Vê-se, pois, que tais regras, criadas há 30 anos afrontam o

atuai eslatuto das licitaçöes, por impedirem a aplicação dos princípios da

licitaçäo, especialmenté o do critério objetivo de julgamento e o da

competição.

os problemas sempre residiram na proteçäo das atividades daqueles

profissionais pela referida Lei no. 4.680 e seu regulamento, que retira

quatquer potåinitiOaOe de competição entre as agências de publicidade'

tàrnando, como já afirmado, impossível uma verdadeira disputa licitatória.

Tal proteção tegát é de caráter corporativo, e notoriamente contra as leis de

economia de mercado ao estabelecer uma comissäo de 20% sobre o valor

do que for pago aos órgäos da imprensa falada e escrita, pela veiculação; e

uma comissaó Oe 15% sobre os valores gastos na produção das peças

publicitárias. Registre-se que este tipo de contrataçäo envolve a escolha de

Lma "agência dL publicidade" que deverá "produzir' e encarregar-se da

"veiculação" das peças publicitárias'

lnteressante ressaltar que enquanto os órgäos pÚblicos, para obedeceç

erroneamente, à legisiaçäo própria de proteçäo daquelas atividades,

continuaram celebrañdo os contratos com a obrigação do pagamento

integral daquelas comissões nos níveis referidos, as empresas privadas ern

g"tã¡, ao contratarem suas agências passaram, freqüentemente, a
;negóciar" a forma de remuneração abaixo da previsäo legal ou até

vinãulando as peças de publicidade ao sucesso mercadolÓgico da

campanha (o que, aliás, é prática comum em vários países)'

Ponto importante a se ressaltar é que a contrataçåo dos serviços de

publicidade apresenta graves obstáculos para o controle dos gastos

briginários dos contratoJ com as agências. lsto decorre do interesse das

agãncias em gastar cada vez mais, de forma quase desregrada, já que

,õbt" os valores de produção elas recebem um percentual de 15% como

"pAgamento" e como Sobre oS valores da veiCulação recebem também uma

corñissao de 20% interessa à Agência que a veiculação seja feita pelos

veículos de divulgação que apresentem custo mais elevado, para elevar sua

comissão.

para resolver a questão, sempre defendi uma reforma radical que elimine

as comissöes obiigatórias e permita a cobrança dos serviços publicitários

vinculados ao Sucesso da campanha. Somente possibilitando uma efetiva

disputa dos preços cobrados pelas agências é que se poderá mudar

rad'icalmente o sistema. Lamentavelmente não foi o que ocorreu, nem com

as disposições constitucionais e tampouco com a Lei 8'666, embora esta se

refira äos ierviços de publicidade, o que implica estabelecer a competiçäo

obrigatória.

Assim, a exigida licitação, preconizada pela Lei 8.666, tornou-se um

http://www 805.htm
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procedimento,'proforma,,,quaseinexistente,enäosendocumprida,deixou
ã" tr"r", qualquer vantagem para a Administraçåo Pública'

Nos últimos anos, com a própria mudança econÔmica, .dadas 
as reformas

gtobatizantes, viu-sl-;t; ; tãi Oisciptinadora dos serviços das agências'

estava inteiramente defasada para as necessidades do mercado, tanto no

setor público, quanto no Privado'

Aliás, como já afirmei' antes mesmo de o setor Públi co encontrar solução

para essa questão, o setor privado a resolveu, ignora ndo aquela vedaçäo

legal, passando, muitas empresas, a negociar o Pagam ento de comissöes

menores na veiculaçäo e descontos na criaçåo e Produção

O que se viu, assim, nos últimos meses, Pratica mente, foique as comi

legais de 20o/o na veiculaçäo e 15olo na Produção, somente säo Pagas Pelo

setor público, tornando, até, muito mais grave o problema das relações

entre a Administraçäo e seus antigos e novos "marketeiros" de campanha

eleitoral, que Passaram a ser os únicos a receberem integralmente - os

cofres públicos Pagando mais que os Particulares!

Há outros aspectos igualmente graves - com as prÓprias mudanças na

Economia, "*pr".rJ 
estrangeiras, aqui estabelecidas, tinham até

dificuldades para explicar, às suas matrizes, os custos de publicidade e a

completa desvinculå;ã' ¡" resultados, que a lei corporativista dos

publicitários estabelecia.

Foi esta situação de desrespeito absoluto no setor privado à norma legal e

uma ruinosa convivãnàia enire agências, políticos e Governo, que motivou.a

edição do Decreto 2.262, em vigãr desde 28 de julho de 1997, introduzindo

ãft"oçOu" na matãrial/ê-t", 
-contudo, tratar-se de algumas mudanças'

pr""Àr"nOo a matéria no essencial, na consagrada política de mudar para

continuar a mesma coisa'

com efeito, por meio do Decreto no.2.262, de 26 de junho de 1997 e que

entrouemvigornodia2Sdejulho,portanto,hápoucomenosdeumanoo
cou"rno Fedãralalterou o Regulamento da Lei4.680, de 1965.

pelo artigo 10, referido Decreto repetiu a primeira parte do artigo 70 do

Regulamento, supiimindo a segunda parte, que dizia- "observadas as

Normas_padräo recomendadas pelo I congresso Brasileiro de

Propaganda", que entre outras coisas, tratam da remuneração das

agências, cuidando, nà inciso lll, alíneas "a'!r e rrbrr dos respectivos

ñónorarios e comissáes, fixando percentuais de 20% e 15o/o'

MasanovaredaçåodoartigoTodoRegulamento,suprimindoa
ãOi¡g"ior¡udade de observåncia das "Normas-Padrão", que incluem a

matéria relativa 
"o, 

p"r"untuais de remuneração e comissão das agências'

parece que eliminárZ-^ qúestão de inexigibiiiOaOe de licitaçäo, que vinha

sendo invocada p"t" n¿*inistração Públùa, para a contratação direta de

publicidade governamental'

Ðe fato, näo mais existindo os percentuais fixos, comuns para todas as

agencias,praticamentedesapareceoimpedimentoderealizaçäode
licitação, porque ;;¡t agência licitante poderá oferecer serviços com

honorários e comissöes de menor preço'

Por outro lado, o Decreto 2.262197, no artigo 40, revoga oS ss 1o,2o e 30 do

artigo 11 do Regulamento (Decreto 57.690/66), cujO "CAput", COntinua em
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vigor, estabelecendo que o veículo de divulgação fixará, em tabela, a

cJmissåo devida aos agenciadores, bem como o desconto atribuído às

agências.

Como ficou também revogado o $ 10, deixa de existir a vedaçäo da

transferência, Parcial ou näo, de Valor de comissão do veÍculo de

divulgação para o anunciante, o que é benéfico para o anunciante,

incluindo-se a Administraçäo Pública nessa cond¡ção'

Além do mais, com a revogação do $ 2o, igualmente desaparece a vedaçäo

de que o desconto concedido pelo veículo de divulgaçäo para a agência

seja por esta utilizado para rebaixa dos preços de tabela'

Aqui, transparece a possibilidade de competiçäo, e, portanto, da real

de certame licitatório.

De modo geral, o fim da proibição quanto a transferências de valor da

comissão e concessäo de desconto, implica permitir que a Administração

Pública se beneficie mediante a renegociaçäo da remuneraçäo às agências

e veículos, nos contratos vigentes de publicidade, realizando licitação nas

novas contratações, com oferta de menores preços, e, portanto, em livre

concorrência.

Evidentemente, as novas normas - na parte em que const¡tuem

regulamento "para fiel execução da lei" (C.F., art. 84, lV) -, disciplinam, em

ariU¡to nacional, a atividade publicitária, incidindo nas contratações de

publicidade nas esferas federal, estadual e municipal, tanto no setor privado

quanto no público.

Na verdade, embora o Governo tenha procurado entregar os anéis, para

não entregar a mäo, não é a melhor Solução para resolver este tormentoso

problema no âmbito da Administraçäo Pública'

Na forma preconizada pelos administrativistas, e levando-Se em conta

decisöes judiciais e dos Tribunais de contas, dever-se-ia alterar de forma

radical a matér¡a, sendo incabível que, numa Economia desregulamentada,

essa ativ¡dade venha a receber tal proteçåo governamental.

Por todo o exposto, reafirmo ser indispensável que venhamos a ter

mudanças na legislaçäo que possibilitem a contrataçåo dos serviços de

publicid-ade, de fórma a serem remuneradas em funçäo do êxito alcançado,

þermitindo-se, também, que a veiculação de anúncios e editais

þadronizados possa ser feita obtendo-se dos veículos de comunicaçäo

desconto no preço de suas tabelas, o que hoje se mostra impraticável.

Finalizando, caberia formular algumas sugestöes:

1) eue a contratação de serviços de publicidade governamental seja fe¡ta

p'or "campanha publicitária específica" e näo por agência, previamente

escolhida para servir determinada âîea da Administração, com a finalidade

de realizartodos os serviços que lhe sejam encaminhados'

2) Que os valores dos honorários e das comissöes sejam livres, de forma

qle cada agência interessada âpresente seus preços, inclusive quanto à
jroduçäo. Váncerá aquela que apresentar a proposta mais vantajosa para a

Administração Pública.

3) eue os órgãos públicos tenham inteira liberdade de licitar e contratar

http ://www. citadini. com.br/artigos/dci9 805.htm
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diretamente com os veículos da midia'

das agências de Publicidade'

http :/iwww.citadini'com. br/artigos/dci9 805.htm

sem necessidade de intermediaçäo
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